
PROCURAçÃO

OUTORGANTE: COOPEVI - Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho, com

sede na Rod PR182, trevo de acesso a Ampere, Linha ltaipú, inscrita no CNPJ

09.782.492/000L-58, neste ato representada por seu presidente, senhor LEONARDO

SGANZERLA, portador do CPF ns 442.308.340-04.

OUTORGADO: VLADIMIR PELISSARI, portador do CPF ne 555.825.591-91, residente e

domiciliado na Av das Missões, centro, na cidade de Ampére/PR.

PODERES: para representar a OUTORGANTE em processos licitatórios e quaisquer

outros procedimentos (públicos e privados) para o fornecimento de sucos, polpas de

fruta e uva produzidos pela OUTORGANTE, podendo inclusive, praticar atos em defesa

da COOPEVI, tais como, vista de documentos, impugnação de editais e atas,

participação em reuniões e sessöes públicas, insurgência contra atos praticados,

revisão e assinatura de atas, interposição de recursos, assinatura de documentos e

quaisquer outros atos que se façam necessários para agir em nome da OUTORGANTE.

Esta procuração tem validade de L2 meses, a contar da data de sua assinatura.

LEO ,ro*o*ßrpére,26 de abril de2024.

SGA
LA:44

Al, CN=

author ofthls

l6:2ô:47-03'0O
verslon:

Leonardo Sganzerla

CPt: 442.308.340-04
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PáS 111

eÊ*,,9*

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:

Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsäo:

COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N" g7712024 Cód' Verificador: 3W930962

626066.COoPERATIVAAMPERENSEDoSPRoDUToRESDEVINHo-cooPEVl
09.182.49210001 -58

Rodovia PR 182

Ampére
LINHA ITAIPU

Näo lnformado

coopevi@Yahoo'com.br

SETOR DE LICITAÇÃo

soLlclTAç0es otvensRs
291051202410:39

2810612024

Fone Gel.: (46) 99901-2705

CEP:85.640'000

Estado:PR

991 03-9535Celular:

0
r0

Quantldade de Documentos
Quantldade de Documentos:

COOPERATIVA
PRODUTORES D

AMPERENSE DOS
E VINHO . COOPEVI

Requerente

Recebido

RIGARDO FIORI

Funcionário(a)

ll,
I
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ANEXO III

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

Ip

¡t
c$3r¡¡¡79¡AffifrEtsE

00s räüÐ{r,lonEti rlg vn$ftccffivt /
1'1 r{ fn rb þr,. s.tiå 6,¡lÊ¡L¿lt - ¡-e

1. Nome do Proponente: Cooperutiva
Amperense dos Produtores de Vinho -
COOPEVI

2. CNPJ 09.182.49210001 -58

3. Enderego ROD PRl82,trevo de
acesso a Ampére, Linha Itaipú

4. Município/UF ArnpérelP amnët

5. E-mail coopevi@yahoo.com.br 6. DDD/Fo ne 46-99 103 -9 53 5 I 46-9990 l -27 05 7. CEP 85.640-000

8. No DAP Jurídica
PR122022.02. 00 0 00 I t7 7 C AF

9.
Banco
Sicredi

10. Agência Coruente 0738
t1
31

. ContaNo da Conta
318-1

12. No de Associados 38
13. No de Associados de acordo com
a Lei no 113262006 - 07

14. No de Associados com
DAP Flsica - 31

15. Nome do representante legal
Leonardo Sganzerla

16. CPF 442308.340-04
17. DDDlFone 46-99103-
9535

18. Endereço Linha Canela 19. Município/tJF Sta Izabel do Oeste/Pamnát

1. Nome da Entidade
Município de Marmeleiro

2. CNPJ 7 6.205.6651000r-01
3. Município/uF
MarmeleirolPR

4. Endereço Av Macali,255, centro 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

No Item Quantidade
Unidade de

medida
Produto

Valor
Unitario

Valor Total

53 2.250 kg

Polpa natural de frutas:
congelad4 não fermentada,
não concentrada, processada
de acordo com as noffnas com î

23,74

-ño 8t tÀ.lflrì'ñ.

53.415,00

PIìO.IIìI O DI.: VI;NDA DI] CÊNI;I{OS AI-[\,T}:N'I iC:IOS DA ACI{I(]LJI 
-IL]R.,\ 

ITA\,III"IAII PI\IìA
Ä1.IM[:N t'AÇÄO t,ìS(]( )t.AI{,?NAI :

II)þ.N I IFICAçìÃO DA PIìOPOS'I¡\ Dþ.,'\'t'ENDIMlrN]'O AO tlDI't'AL/C.lt¡\\{AI)1\ pllBLIC,\
N;'001 12024

I - IDI:N'I'II. IC],,\q'ÀO DOS IJOIìT\=I:C[:IX)RI:S

cìRL-rP() liOllM,\1.

ll - IDIlN]'lr:lC,\(lA0 DA LiNl-lDADfi [XI1Ct]-fOR.,\ D() PN,,\tirl'ND[],ii\1F('

Ill - R[:1.¡\çÀ() nr, PROD{i fOs
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Registro no MAPA
(Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento).
Sabores diversos. Entregar em

embalagem de 5009 a 10009.

OBS: * Preço publicado no Edital n00112024 (o mesmo que consta na chamada pública)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações aoima oonferem com as

condições de fornecimento

FonelE-mail:
Assinatura do Representante do Grupo

FormalLocal eData

46-991039535
coopevi@yahoo.com.brLeonardo SganzerlaAmpére, 17 de maio de 2024

z9ar" J-* oA, 4, -_-Õ),€t,. z
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

PORTE

DEMAIS

E

01,32.6.00 . Gultlvo de uva

91.1?-9.qq 
. 

!r9d-uCão de mudas e outras formas de propagagão vegetat, certificadas
10.31.7.00 . Fabrlcação de conservas de frutas
!9.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, excefo concentrados
10.99-6-01 - Fabricagão de vlnagres
46.33'8'01 'Comércio atacadlsta de frutas, verduras, rafzes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
71.20.1.00. Testes e anállses técnlcas

NUMERO

s/N
COMPLEMENTO

KMO

CEP

85.640.000 LINHA ITAIPU
MUNICIPIO

AMPERE

TELEFONE

øal3547-2216

DATA DA SITUAçÄO CADASTRAL
0611112007

NUMERO ÞE tNSCR|çAO
09.182.492/0001.58
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRTçAO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

06111t2007

COOPERATIVAAMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO. COOPEVI

NOME EMPRESARIAL

(NOME DE

COOPEVI

11.'12-7-00 - Fabrlcação de vlnho
E DA PRINCIPAL

214.3. Cooperativa

ROD PR I82

UF

PR

ATIVA

17105124,09:39 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1710512024 às 09:38:55 (data e hora de Brasítia). Pâgina:1ll

(

,-l
about:blank

1t1
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Ë$TATUTO SoCIAL

coìorBnAriv alt{p,,unßN$E n 0g pR 0DUTORES Dþ V.rNrXO - .c0gFBVJ

.GÄBITULO 
I

DENøMINA$ÃO, ]SËFË* FORQ ARFAON NçAN,. PRAUO E ANO,8ËGIAL

$ttiuo { ' A, 0'ooperati,va^Amperense,dos prodr¡tor,ês-de vinho,
fundada em 06 dË, öUtrrbfo ,dg, 2002; rego,..se pelo ,presente '

djsBoEi,gteê legab vþenteo, teÉdo:

I - Sede sdrìfiinisf!:alítre na Rodovla, pR 1g2i Trevo,de,aaesso;
Ampere,,:foro jurldico na Comarca deArnpe¡:e; Estadodo par€nål

!l ; A á.rea..{.9 açäo, para efeito de admfsç de,assoeûgd,o$ têlÉ ab,rangênoia ern
todo o territófio nacional;

lU -,p¡s¿s de duraÇ;äo.i ndetennfnado;

lV " ARo.sooial'compre.endido,no penfodo:de:01 ;do janeiro a 91 de dezemþro de,
cada anor

$Ap:fluLo fl

oB-tETlV.os,s0ÊtAI8

'$fþ. Fara ä eon$rioug-åo de.,s,euÊ,:oþjetivos, a eoopenativa deverá:

foro oaso;

I

$þfa cooPEVf,
Estafuto e palas

no Mun-iofpio ds,

n
\{'{

5

$;

Þ\,>
''}.2,

\

(

,r
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:g inst*lagfior

rtar; sernpre quê po.çsfv.o.r. ,a ,produçåo ,do-$,ê.ssgc,iadop Þâtq:açrts;

førnecimEnto âo

ô,

dl-
frutiferas,

$lë afefietern äe

gf?lJ,s,

doe,preEos d,qe produlo$' êrÌt Rfvêinidos p, ró qlofêSi ss'sooiedoé,

e'- :prg.d,uai l. m uda s fru*¡t6rrs pâÍâ fqrnêcimetrto. âo quadrosoeial;
f - fazer.adiantamento em dinheirp,

prodyçäo-'Toceþidâ dos assoc¡aOos,. óu que
sêfnprë que þþssfve[ sobre o salor de
esteja em fase de produçäo;

de oustejg e de
corn rê0ut€ôs

t- ,$

kl¡

-t
r
,ú"

{
e\Ý.(lù

-,N

h, = prestaf serv¡ggs.dç agsistênoia têonioâ epe vltivilî:ieultoÍês ág$ociados",'vj¡ouladps ou nËo ao:crédito, rurãf' m:au,aÀtå: oon-Gnjil"ä:'ü¡ä;ôiamç¡tos,,iqu.andoinecess:ários; '' ''

ù

,,, -:estabelecêr oritérios de classifi,qqFão ê., pâdronfzagåo,para resBbjrnento:
dq' uvä;' dg t-r'lodo a perrnrtÌr,que.o acJooiado rð6êäã=äreçp ,sç¡1.rmþ.a qugridâ.d€
do produto;

pof ,oi:.própfia oq r,n Êdidntte.cgnv-ên ip, *.ut r enti dadgs

$!i' " 4..9{Qner:ativa, deverá estir,n,ular a f¡s.truçao¡ e$ ger,â.|' ê. a eduçáþäoco-operativlsta, êît Barticular, aos seus associadps; '

,('\'

I

L{
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-$4" * A OooBErativa,¡deverá manter'.adequado e eficientç $isterna d.Ê oomunieaçäo
corn seu quadro eocial;

,oem,qualquer fina|ídade fuoratiW
lac¡ðl,e $ocial;,

s6e, - A C-oopevì' ery f1ryqP, dqg $rra$ oapäo-iQades.de recepç.äo,, índuslrializaçäo,
arfirazenq-gêm e, comercializaçåo, pqderå estaþelecer quotàé oe entreg.à Oe"uvã:por assoöiadoi proporclonal ao serl volume de produçà.o ou à sua pàl,t¡c¡paøo
financeira em investimentos, previamente ajus-tados, e äþrovados 

"*'ÀiieiäUf"dìãGeral.

$7o - A Cooperativa poderá agir como
närforrna do artigo 8B-A da,,l;Þ-iìn:o $"2.$4

Arl¡go ä
direitos,,e

{
.Y
\.J

I
G

""d

Þ8.A toopørativa

cnpfruuo lu

ASSOCTADOS

sEçÃo I

AÞ,MFSÃO, AlRElrOS,r,il EV,ERFS Ë,.RES pøNtAEttlÞAÐES

salvo ge houver impossibilidade
'. pessofl

uonta co-m

a os
Gêi:af.

$llo', O .número'de assoeiado$ se¡ê,,,ilirnitad0.; çuanto,âg',måximo, :näo:podendq, ern
hlpÉfe$e-,älüur¡ta, çêti îäferior ä,?0 Ûnfelpe$soàsl,ffsfcâe; 

'- - r- *

$?1,:,1."9T19 asFaçiär"$er aihda, å sssiedade :outras' cooperativas eingulärê$ e,
associações' de, produtores rurals;

(

LI
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no çânîp.o

idå os

ou

cor-n'ércio:g

résþnctiva
no'rato då,,

dê$do"o

,$å" -
pål"¿¡'o

pela
ern que $uä

'aö $
å
a
=-iw

üorn,þ'

,Ë
ap,soBiadp
Leii doste

Argigo 7 . S.å0 direfios,.dü as$ociado:

I ' Fartieipaf'da-E,Aesçrnblelas: Geraisi diseutindo g v,otendo os aesuntoe tfatados.;

ll ' Fropor à Direfofa,/'Asse.mn-lefa @eral, medüIasde, fntêres$e dn cooper,âti.vâl

lll ..V¡ltar,e ser volado:þät'â rfiêrilþrs, dä Diretoria ou do Gonsetho Fisaal;

"ryi 
- eot!,,jtar, ,poÍ ggcrito, info,rmaçöes soþre o funcionaffièrIü0,,:s6ç, âllvjdqdÞ$ da

0oo,perativa;

V * Þern iti r.-pe,,:da'sociedade q ua n do ! hF.:con vieri

'$l " Rqs"Êþrri 0 ç,qP¡tâl inte$raliaado,;,b,erm,conio, os ßtêtfif,ls,erédltgå

vli -,Realizar,oom a ooopevi as operaçðes que constituem seus objetivos sociais,
ecoRiômiaos e ambientais,

.Artlgo 8. $åo dçveres do assoeiado;

(
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I e - p.ärtê$ìdo rcap¡tål, bem ,como co-nttítiuit

ll * E'ntregar'todä,a sua produgåo dê'r,rvâ,nâ,eôoþeni G:reälizarìcotfl ela aç demais
'oþeraçÕee'qge,con.stltuefi:seúEohjetivos sociais, econörnie,os:,e,,afibièfitais;

I I I' Gru rnpf ir,pantualrÏle,fi te as ob riga:çôes, fl nan ceiras. asst ¡ m idas;

lV - Oumprir as $iepos¡ç,ðeb d.a ,l-ei, .do Esfatuto, ,ås,,dêliberações de Assefnblcias
,Gerals;e reso l u çþes to rn ad as pel a D ifetoria ;

'V,' -,Aoalar as deoisões das Assembleias Gerais, ainda: gus,ãuspnts'e di$-oordgnte
das mesmas;

Vl . Pre-Stâr;å 0oopeyi' into-rmâg.Õêsi:Eo,h[e as,atjvidades,des-envoJVidasi

Vll -.Pæar â,$urâ parte n"as p.erdaq; guando, o, Fundo de, Reserva for,fnsûficlente,
para cobri-las;

vll I *'zeiar' pelo patr'lnrôn io rnore l', ê fnateri al da cooperatiýa ;

Ix - CI ae-sooiado, têr'áì que rnantér atlva seu rn$tr,rJmefitg que ìtürfipravê seu
enguad'fameütb, na :Ag,ricultura Farn il iar,

frr'.tlgo,lO . Ssrå vedado ao, produtpf,,ass0ciado:

a) Entlegar na,Õoopevl, oomo se fosee.m $êu,$,,Þra.dutqis pËfþnoêntës'återcþiros;

b) lndustriuliåar produtos, Ðdo prodê-ssarn,snto:eç,tejasendo: i.to pela,Ooopev-i.,

'þ,elpÊ cornprornissos,,d.ä
por ele a:q

q
rx

J
aq\ù.

.H

çr
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$Eç40 il

nEM 1$$ÄO, ELilllüNASÃO' Ej EXetUSÄs

{8 " ,t dernissäo n:åo-,

dês conte$ do

.Altigo'l 4,., A D ¡ retoria, pode i:á eli rnjlrâi, o assoqiqdo,g Ue:

| ' ExergeLguatquer a{ividade co-nsideraga, prejud.föial å Coopevi.ou que eolid* çol,n i
seus objelivos;

ll - D.eþr de entregar toda â sua produção å Cooperativa¡ desÿinndoÈa ag
oornérojÐ, ihte,rmèdiário;

lll -,Adülterar os :prog,utôs,,a eei,em;or-itreguÊ$ n,a CIoope.rativa;

fâJêcimentp do tÊlãO dh,Þifo'ao
,tç, reçBonderåo

l'ärågråfo Únfco - Aos, ,herdêirps serâ segr¡rado o djreito {e ingrereo ng
rGooperativa¡'das:dç que preencf¡am as o-öndj'sÕd,ãsræere,ridñ;"steitËtrruto.

lV '' Þeixat-:dê realiea,r c-ql1ì a cppp,q¡ativa ,gs-,,0-pe-ragôes, gue rçenstit$Ë-r.ï, eôusi
oþjetivos sociais, eionoml"o. ã r*uiäntãU- 

-- Ý1'ÿ''

V - P'ratioar atos que desabonern o conceito da,Coopevi;

vJ *Levar a,,Gooperativa å,,pr,áttea deaToajudiaia,ls dê;quaiquêr etrpé;qföj

Vn,* o øso.oe'lado:;rod{rd ser elirnirlado,so t1vêr sêu inslrumento que oôrhprov-Þ
sêu enquädrøme¡1o na Agtrioultura Farnlliar'inatlvç por''maio dE seiq (6¡ meses,

ã. do .Se,,termo

ç
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$2o - cópia autenticada da decisão será remetida, no prazo de 30 dias, ao
associado porprocesso gue comprove data de remessa e de recebimento;

$3o - Ao associado eliminado caberá, dentro de, 30 dias contados da data do
recebimento da notificação, interpor recurso sobre a decisão, tendo efeito
suspensivo até a primeira Assernbleia Geral;

Artigo 15 - A exclusäo do associado se dará:
a) Por morte da pessoa física;
b) Por incapacidade civil nåo suprida.

Artigo t6 - Hm qualquer dos casos, de demissäo, eliminaçäo e exclusão será
lavrado termo fírmado pelo Presidente da Cooperativa, no Livro de Matríçula,
indicando os motivos que a determinaram.

Artigo 17'Os atos de demissão, etiminaçåo e exclusão determinam o vencimento
e pronta exigibilidade das dividas do associado na Cooperativa, cuja liquidaçäo
caberá à Diretoria decidir.

ArtÌgo {8 - Em caso de demissäo, eliminaçåo e exclusåo, o associado terá direito
å r'es-tituiçäo do capital integralizado, retenções para aumento de capital, sobras
que lhe tiverem sido creditadas, ou a creditar, além de outros créditos de quatquãt
natureza em conta corrente ou não.

51o - A restituiçäo de gue trata este artigo somente poderá ser exigida depois da
aprovação, pela Assembleia Geral, do balanço do exercfcio em qué o associado
tenha .sido desligado da Cooperativa e poderå ser compensada, mediante
apropriaçâo, se houver débitos do associado junto å sociedade.

52o - A Diretoria da Cooperativa poderá determinar gue a restituição do capital
seja feita em parcelas mensais iguais, dentro do exerclðio financeiro'gue se seguir
àquele em que se deu o desligamento.

$3o - Ocorrendo demissöes, eliminaçöes e exclusÕes de associados em número
tal que as restituiçöes das importåñcias referidas no presente artigo, possam
ameaçelr a estabilidade econômico-financeira da Cooperativa, esta poieia restituf-
las mediante eritérios que resguardem sua continuidade.

q
ç.)
L
i

-$
(às

\

(ts
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I

ij$4j - og,develles'dos,,{ssociados- depjtrlosu eli$inados,e exolufdos perîdilrarn atéq,e.. selam. aprovadas, par n.rJrooiåiå-ê"råi,"ä'"ontas ern que. se,deu odesligamenlo. vY Yv'rrqe e¡rr r{u*, I

onpfTuLo:lv

CAÞffAt SOCIAL

Artigo Jg - I capital sggial da Gooperativa näo terá limíte quanto ao máximo, serávariável confórme ,l nrimero gg quotar - 
'ùrË ilË;,"ì,tä'ï# ålit;;ää;ihferior,a Rg:4,0þ0i00 (quatro mil reå¡$,,

fl$Oo ?0 -,O,capital serå subdividido em quolas - parles, [o,:Välorde,,Rg,f'Q1¡(um real) cada.

Arrigo 2l - Para ingressarna Gooperatívâ o,âssociado deverá subscrever capitafsocial, no mínimo, iguar a z0o quoiäs - partes ou R$ ä0o,oo.
s¡o_ - 

-O 
,as$ooiteo ga9.,p9!e$ 9u,b,{¡.evôï rnênÐ$ ae âû0 g,u,otas, - parte$' ,nar.n

ffiêfe do,que 1l$ do::Gìapltal Soeläl . da, Coo.perá't'im: 
- - -'

$Ê" - A, quotå " a, näö

,'$to - A integraileaffio do ,aap,itar deverå, ser fêita, em uma s6 ,veu, no alo d,pingresso.

A ,Assembleia .sobrasr r,no

aumento de
,um

'de &e/e,

"&

ç

(
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OAFITULO V

Öne o*"soctAts,

:Seçåe I

AS$ËTüBLËIAS.GË.RAIS

*rtigo
Par,ågrarp Foderåi tambérn, ser

tomar
todog; ainda

pel o, F resi d ente de,,g-oo p-e ra{i\r,a,

co;nvocada, sê

\t
,\
(

o0orÍêr.ðr,n é,

â6-Em

,pâfa
1. (umn)'

,a,ssim,,corno
o' üa

*töl!

$Xp.feO,aån,

o endereçp dE
içedp qoofal da

Fçråg,refp tlniqo ;-$a S. (tres),Gor1vgo,ãgöeS ppÇör.å.p $er 1êJfqs ,e.r,n,únioo edital,idefidë,$t;fê,idölg öonsfern,'expré-$Ëamert", sJ pia¿oJ p.r, orda liil d-Ë;

Aú¡bo 87 - Þos,Editais.deconnocsçå.o,,das,A$¡erfibleia Gerai$ dever.å:0,po-n.gtar;

lll -'$€{tiêñ'c-la olrdfn,al das ssnv,6ca,göes;

lv - ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificaçöes;

(-
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V - o. número de associados existentes na data de sua expediçäo, pâra efeito de
oålaulp. do nrimer,g legal 'lquorum" dê,in$tâtaçeo;

Vl - aemere respëctiva assinatura do respens'áveJ¡eta convgeaçåo.

${'o * Nq,ogsp de,a convocaçäo ser fêita pelos as$.açi:a.dos'o e.dital,ser.å,'assinado,
no mfnimo, pelos 4 (quat¡o) primelros signatárÍos do documento que,a solicitou,

$2o - Os edltais_de convocação seräo a-fixados em looais apropriados dao
dependências da Cooperativa, mais freqüentadas pelos associados, comunicados
:por. cârfâË,oirsulares äos €tssoc-iqdos, pubiicados em lorneie e; aitrdA, ,pöf outros,
meios de divulgação.

Affigo 28,- Q nümero legal, í'quorurrìl' pärq, a, fnstaläglfqi dä&A$gernþl$lqs Gçr.ais
será:

I ' Frìmóira Gonvoöâçâoi ?3r( is te¡gþ.s) dos ass.qpiâd'os em condiçöes de voþrii

ll . SogUndq Oo,nvocâçåoi l\llelÊd.e'maiç um (Þ0'?'¡,+ f),idos assooiados;

lll *, Tereeita ÇonvscaçÊo; Mfnirno de 1,Or'(dez) ascoaiados,

*
T
T}

{

Farágrafo Únioo - Para efeito de verificaçäo do
nú'mero de associedos pres:êntes sêrá, contado
[ntrö Ss F'fêsen$a.

quonlm de:r

Pof r$ffEç

vacå.nCIia, em

apostas no
o

Artigo 29 - Não havendo quoÍurn legal para instalaçäo da Assembleia Geral, em
nenhuma das três convocaçÕes, será feita nova convoceçåo, também com
anteøedência mfnima de 10 (dez) dias.

Parágrafo tJnicp - Se ainda assim não houver número legal para a $ua instalaçåo,
admite.se,a intençäo de dissolver a socíedade.

Ar,tlgo SO ",As :'delihøragöes de Aeoe,¡nþfEia Gêral $,Er;m ro-madss:pCIr ftaiorÍa
'simþ[eside assselados presentes com.dkeito a voto.

E8tfäordilräfia;
da

no praão

k
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êe¡a,iç, oada,asçoeiada,terå direito a wtt

Aftl.g0"38 * Não:,poderå v.otär e ser votado na AsqÊmbleiâ Geral,,o,aesocfado,quei

l- tenha s,ido,gdmltido apôs.a suå eonvöoâgåü;

ll - eçtqJa,corll,$tlâ.:dêrllssäo,elirninaçåo or¡¡ exolusä.o propostg peräntq a, Dketoria;
ll l, - tenh â.,vincu lo empregatfeio-,com,a Coeperativa. *

6r
.)q¡

{,Aftfgo,34' FresôrEvetá'em., 4
Assembleia Geral, viciada de
euarealizaçäo.

å

'$:Hç'ÄOill

AS$Ën¡ntElA GERAT eRD-J ritÁ mA

l, - Freslaçåo,de,: çs¡las'da, D,heïofia, eompreendendoi

a) Relatório da Gestäo;

b,jBalango Grerat¡

ç),,Ðemnnstrativo das.soþråe ou das perdAs;

d)',Pareoer do ûonselho F,is6q¡;,

$ P-lano de,. ividades parå o oxefcfbiçì$e.guintË.
.ll - Þ"est¡naçäo das sohras gpur'ade$ ou räteia das ps¡fl¿s;
;ill " EleigåoËpo$Ee dos rnemþros da Þiìrêto.riä, gu-andn fof;g ¡¡¿"su,

lV,' Ëlei,g.äo êipo$Þêdos memþnos do S,onsetho Fisoal;
V.i,rjxlpao, quando prevjgto, do valor,do FËó,-'labore aoa:ûîeÏïbfo-$.da,ÞlrstoËia e
cê.outa ce presença aos Conselheiros Fiscais;

(
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1,2

vl ¡ ,$llalsqgar ,aqerrntog dg interesse sociat,, exelufdos os da .campetênela
exclusiva da Assembleia Geràl ËxtràordÍnária,

A aprovägåo da de ÇCIntas ,da Þiretoria dêso,nera ,sê.ü$,
,dolo, fråudç'ou'

N,

ç
Ê

Artlgo ,SB
flÊoÊ.s$ária
s,ggiedacta

co,rnpoaëntes:,dê de''g¡¡6,
s-im¡¡lagåq, bêrh,0ómö a'inf¡açäp

sEçÃo til
ASi$EMB IEIA GFRAL EI(TRAO RD l NARIA

-,4, AñûÈ.mþlÞiq G.eral' Extfa"o,rdinåtia rsalizâf ¿ ,se - å; sêrnÞr6 quê
e lpoderå. deliþerâr sshfe qqaí$q.uêf .ät¡$Ufitos de interesqe 

'da

desde que mencionados no edital de convocaçåo,

Artlgo 37 -,Será da corrtpetêrÌgia exclusiva
deliberar soþre os segufntes assuntos:

da Asser,nbloia Geral Ëxtrgord:inárla ,¡,

,ll 
*.Refo.ß1la,do Ëetatuto; Èociali

ll - Ft¡e o, illcoliporaçäo e,desrnemþrarnênto;,

lll - Mudança d,e objetivo da soaiedade;

,lVl,,ÞÍsçrilt¡gäo,voiunfËiria E nomêagäo de linuidg¡te t
:V *,Gontas, do liriu ida nte,

,ÚnToa,

sËçAo rv
NIRETORIA.

+{
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,38-A ,de,5.
ös

Artfgo 30 - 
1, ,Ði¡prþria, g elpila þere urn, rngnd,fltE de: 3.:(trê.s] rf,Ílo,E, e tomara

þosse n.a-p.rôprrfa Assemblela gue a, olegeui perdurando, o',sêu'mafidqto atË a,
Assambleia em qure hqu\/er nova.êleição. 

-

,$f0;--sÿrå,gÞ.¡þaté¡iâ;: âs térrrrÌno de'cäda perfodo de rnand.ats,,, a'renovagäode,.
no minimo 1/3 (um terço) do total dos seus rnembros,

ïo.rm,e
s

(

5\)
J

Antigo 40rr Os mertþfog,dE Þireto.ria,,,e:o.9: oolrtpoflênteE do ûotìselho,F.iscali,:nä0,
poderão s_er_ parentes entre $i, em linha reta ou colateral, até o seguhdo giau e
nerh'isef cÕn1,Ugë6 et'ltre sj,

que nåo pertençarn,:äÉ qgtadro

F'ei,Égfafo pêlos a,tos a que,,ge refþre'este,grtlgo
,Sgr.og:iLiOUV,êf

Artlgø,4{," gontpëlê, ä Þifetorip as, sèglf ¡ntêsr atribuiçöos:

af ROUnÍr"gê,gr¡¿¡yga iporrnêrÈ e,oxtraordinaiiarnentg sëmpre,:qug:,neG-Þs$áI¡oì

-.A

T

At'tlgo,42 - :üs âdnrinistraditrês eleftos or¡ oontratado$ nåo $êrä'o p.epspalmenfe
responsáveis pelas obrigeç es que contraír:em em Rome da Cooþerativa, mas
resBonderäo rsolidafiamente pelo$' pfejtÍAos tesulfantþs de $e.Us AtoÈ" sg
Þfocêdçtiem eoiR,culpa ou d:glo-

f

I
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servigos, estabeJecendg, ê
er$-Arüos e,- gêma¡s;

c) Ðeterrninal taxqs;,

d} Deliberar sph rei a-d rn igsâo;, ds-nrissã o,, ,e l im inaçäo, e exclusäo de as godjadü$i

c) q ren tåÞil idsd e d as:,operaç6es e,serui p0$ ¡,,bef, f r 6$.nr0 ;Ê
s.uäl

d) Estabelecer as Rormâs par,a funciqn.amento da oooperafiva;
e), Fleborar o Regiments lnterno::para €r:ûigahizaçåo.d0 gu.adro sociall

b)

f)

h) ,â;

l:*

independente de auditoria,

Estabelecer as estruturas necessáriac nas áreas operacional, administratlva
, e,iexêGt¡tiva, er fixÊ n do .ngrf r as. i.,para ad m issâo e dern is säor de fgneiqnáiigs;

Ð. F, mt norr¡ss disoip-finargg;

s..u
Þ
.i¡\)
¡

fi
:e fixsr o llrnite de:;fianoa Bäna ,oË: fgn-ç,ie¡år¡'oÐ,Qr{ê
va I tâ-reê dA e oop.erafi ýa,l

i) Contratar; quando se fTzer necessário, serviço
conforrne dieposto,no.artigo 112, da tei 5.764i

¡) þdiôar. Þancos 'nos', quais ,ser,lio efetuados os depósilob, dêì nur,üê,rårip, ê,
fixar alfrnite"máximo que poderá ser rnantido no calxa da.e.oop6raiivâ;

K) A-dqulrir. alienar,ê onêrar bens imövei$ da: .soeierlade,, ,mediaRte eNpressa 
I

autorlza,çåo da Aegem,bleia Gpral;

$lo - As
Ëiretoria,

de votos,doe: m$rübrog dã,

$f,e,- /w norrnas:eìitabglêeidas:pglå Þireloria seiäp oper,açionaliaadasatravés,.de
lnstruçöes Normativas.

.*f,.fi gÞ, 4fi - CI I p ¡6$ifl e,n te.le rá,i â e, seg u i ntes,atr i b u i g.Ões :

,ô),RÉpfê$eritÊ,r,äCs-o.peraiiva,em,'¡uizol,êfora,:de[ê,ì

þ). :tonvoÈar edÍfigir ae,reuniöles, da Diretoria;

ç), üo,nvocare presidir as Assembloias.,Geräis;

d) 0-Urnprff e fazer cunnprir o Ëstatuto $ocial,e o Regimeritg lRterna;

ç 0
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e) Assinar,a'ontr,å!CIsn dis{rato$,, Çheques ê.dgfüaip dEoumentn$,o-qRstitutivos,dE
obrigações, sempre:em coRjunto com o Tesoureiro;

f)'

1t,

ç

'g)': 'Elabomr"e:,ap{e$entåii å Bireto.ria,os p-lanos'dg råþf,6,plq:,'Çooperat'iva,

h) Proferir o Vi9to de degempate;

Artlg o 46 - G.ornpête,'ao'Vjoei F res idente â s Ëê g ui nteq atriþuiçö ee:

a) Suhstituif'o'Presidente nos seus frnpedifnentos,, por pleeo de.:até,g0 dlaçl
'b) 

llabofar.. oom. o Fre$:idente e, o ,$eCretário, ,os pjarìss de açåo da
Ooopentiva.

Artigo 47. Serão da competåncia do 10:secretário as seguintes atribuiçÕes:

d Secretariar e, elab.orar as resp"ectivas atas,, das AsSëmþleiaç,GerAis,e
as reuniöes da Dlretoriä;

b), Rê-gi$t¡a.r em Oartðrio todo$ og dooutltêntqs.da
:,as,dðterm in agÕes leg.aiq.

o) ,Acornpanhar o expediente burocrático da Gooperativa, e
responsabilizar - se pela contabil¡dade, controles e registroi;

d) Re. sWnsabllizar,so',Bel a correspondênoia e argu ivos, da, Ooeperativa;

e): Assinaf Ëotfi, o Preside,nte' ag corre.spondências ernitidas ,pera
eooperativa,

Ar$g,o 4tì* O ä:o $êoretáriotetá,as seguintes atrlbuiçÕeS:

q) Subetituir o 10 Secretärio ëtTt $eu$:itltpedirnentos;

b), Assessorar o 1o Secretárioi

cf Þar:tioipârdq$ Reuniöee Ce Diretqila p da,e.fq¡Þor4çåo dos plan,os:
de, agåo da Gooperativa.

,Artl0o'49'-'$Èräo,dê¡ôspon$ahilidade,do Tasoureiro as atividadesabai*ox
ã}: 46*¡n.iFtrar e'çoor,denar as atividades fínsnceiras da Gooper:aTive;

{
s\l
['

k

:r
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b) Assinar com o Presidente contratos, distratos, cheques e demais
documentos constitutivos de obrigaçÕes;

c) oferecer garantias, contrair empréstimos e financiamentos mediante
rêxpt'êssâ autorízaçäo da Assembleia Geral;

d) Manter em ordem os livros e documentos financeiros, bem como a
documentaçåo e escrituraçäo contábil da Oooperativa;

e) Atender as solicitaçöes do Conselho
apresentaçäo de documentos contábeis.

t6

Fiscal, referentes å

Artigo 50. - os participantes de ato ou operação social em que se ocutte a
naturezå da sociedade poderåo ser declarados pessoalmente responsáveis pelas
obrigaçöes em norne dela contraldas, sem prejuízo das sançÕes penais cabíýeis.

Artigo 5{ ' O membro da Diretoria que, em qualquer operaçäo, tenha interesse
oposto ao da sociedade, não poderá participar das delibéraçöes da mesma,
cumprindo-lhe acusar o seu impedimento,

Añigo 52 - Os Diretores e Conselheiros Fiscais, bern como os liquidantes,
equiparam-se aos administradores das sociedades anönimas prtr bf"ito de
responsabilídade crim in al.

Artigo 63 'Sem prejulzo da ação que couber ao associado, a Cooperativã por
seus dirigentes, ou representada pelo associado escolhido em Assernbleia Geral,
terá díreito de açäo contra os administradore$, para promover a sua
responsabilidade.

SEÇÃO V

CONSELHO FISCAL

Artigo 54 - A administraçäo da Cooperativa será fiscalizada, assidua e
mjnuciosamente, por um Conselho Fiscal constituido de três membros titulares e
três membros suplentes, todos associados e eleitos anualmente pela Assembleia
Geral, sendo permitida a reeleição de apenås urn titular e um suplente de seus
rnembros.

\Þ\5
e.
.i\,

Í
JsQ

t
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911 " Não 'poderäo fazer þa{e do conserho Fiscar, _arém dos inereglvers
ênuTqrad$s norarligo;,go deste Eetetuto, osf?rênlês oos, Diiêto,i*ãËï,-¿õ-g,iü
ern''llnhn reta. ou colateraf, bern oorno os etiujüiê1,ã=parenieïd"i,il,i3î¡ä':d"*ä
gÍau,

nã0, poderdi exErcer,eumulatiVannentq çarges na Difets:ria.e no

Ar,úlgo ö5,- O, 0onÉelho Fiscel deverá reu,Rir-$e,.ordlnariame.nter uma,vêz,po.r fnê$
g, e{laor'$inflriärnehte, tantas, vezes quaniãt î*."**áriau ,paiä ãi"äiùidåõ" ã;
lisca I iaagä o da, Co-o peratîva,

artiqo 
-59 " Ef sua pri¡eira. reuniäo, os ggrlqêlheiros..devôräo é$ooihe¡ênT[ê ei,

um' goordÈnador; que deverá convoca,r,'e,uirig.¡[ as ru¡ni ,,.,urn F6üåtã;id;üü,faÉ,,a lavratura dãs,'atas,

Ar{go lJ - Ferderf ö mandato o ço'nselheiro, que ,faltar a,r (duas,}, rêuniÕes"'oons.ecutiù,âs,ou q 4 (quatro) no decorr,er. do,ano, ,gdrt iustiricativts.ìì--rÿÌ'j
äjo. -. CaÞ$ 'ao toordenador do, Coneolho Flsoal, cornuniCIar p.or escrito a
deeisãoì:aö ôon$elheiro qué per{eu p mandato, uevenuo oçàto èer idjtstt"cuern
ata,

$2"9':'0.9golrdenador opnvooarå,os conselheiros,Fispais $uplonle jpf,ra, prooêdel

3r:.1?:ti,:Hg: lg{,mangro tqpe' 
; 
qré cornpiêid-ð exeiär¿io.-,ö"ñúð¡ffi'i;

deverä oonstar na Ata do Oonselho Fiscal.

Ar,,tigo ,S8 - As
eonstar,åo ds ata

't¡aþ.a,ilroe,

p,oti r,naio.ti¡a eimpleçr
apnovadâ e qÞFlnada:

,de votbs,ê
ao final ilos

,Arligg:69'-,,tern,pete,ão.eon$glhö F,igsal,âq,seguintêgratr:iÞuiçöes:
,,4'l Þ re-rir, rnengalmgnte, o Saldo :do nUmêfát{p. qxi$tenle êftï G€ilxã, ,veriflganüo
:eê:$$tå,dëri!¡io,d6s.limlteç es'tåbeleó¡OOsr e*¡"-ú;;i6ff
S Vêr¡f¡-)f?r se os extraTos de contas bancårias sonferem,,cCInl â escrftu,rgçäo dø
Coopelnativa;

c) fxaqt¡a.r $e o montante dae despesas e inversöes realizadas está em
conformidade com as deterninaçöes da biretoria;
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'dl vaiiflaar sE ä8. aperâs-ðËs rearizadas e sçrviçpg prestados ,c0,rr,espondem erü.volurne, üuaridade e '''vãlor åi eonvenignðiàu' ,eoonörïrlco.fin,qnsglfr¡t daCooperatlva;

$} ,,V,MfToaF ,Eê Ér, Diretorla vem Fp re,u,r¡inüo,, regr¡lar,fiente :e,lsê ,oxiglelrr oefg0svågo$ frÊ sua eompos-içäo; .

Ð Aÿgliiglrar qe h,á reclamaçÕes de associädos:rqusntorgiÓg,sçru¡ç_os,pre.$t8d0.si,

g) Verificar se os recebímentos dos créditos säo feitos com regularidade e se oscomprornfssos soeiairr sno ratend ido$, Çoffi po ut*i¿ã'Jã;
h),{veriguqr .$e, hä,, problemas sorü funclondrios.;

k) oonvocar a,Assemþleia Geral, quando a Firetoria,,sé,nêgå,ra cgnysoá,laì

$tlo ' o, ËonseJho Fiscar, para o desErnpenho de s,ua$ fu,nçðes, terá,aeessq ,älivlos, pqrtþ9,, 
_docunrenios, enrpiesadiis, ãieãõii,Iö ; ñËr;- J** pr,évia

la ulonizegåo dar Dlreto¡iaî

$ä: :" o 'oon"qeltrg^ fisclf .¡.odeg, ajnda' com aryê¡cia da D,ir:storia e mçdlar,lteqrillt0rizaüåo :d.ä As-sernþleia Geral, äóntratir"äiåãssoramento .*rpudîriïää"r,*
correndo as despesas por conta da Cooperai¡va.

q Biruro vl:

EtElçÕË$ F FRO-GE$,8O ELf;trO.R$L

Attlgg Q0 ',ffs, ,glej'0,öes;, o Blropesso, eleitoral, ,es prooêdimentos e a forrna de
lotag¡o, seråo diseþllnados þelo, n$:giftênt.o,-lntËi,,'å, l"p¡ouáO.ol'p,elg 

Assstqhleiâ,gFrâ1,

s
\J

f

GAF.ITULOVII

uvRos

$
(
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Artigo 61 'A Coopevi deverá possuir os seguintes livros, com terrnos de abertura
e êncenamento assinados pelo Presidente:

l- Livro de Matrlcula;

ll - Livro de Atas das Assernbleias Gerais;

lll - Livro de Atas das ReuniÕes da Diretoria;

lV - Livro de Atas das Reunioes do Conselho Fiucal;

v - Livro de Presença dos Associados nas Assembleias Gerais;

Vl - Outros Fiscais e Contábeis, obrigatórios, autenticados pelos órgåos
competentes.

Parágrafo ÿnlq" - será facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas,
desde que devidamente numeradas.

Artigo 6,2 - No Livro de Matrícula, os associados seråo inscritos por ordem
eronológica de admissåo, dele constando: \
1. Nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado;
2. A data de sua admissåo, e quando for o caso, de sua demissão, eliminaçäo e
exclusão;

3, A conta corrente das respectívas quotas - partes do capital social.

cAplTuro vtil
BATANçO GËRAL, SOËRAS / pERDAS E FUNDOS

.$
Ý)

,å

Artigo 63 'O Balanço Geral, incluindo o confronto das receitas e despesas, será
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano,

Parágrafo Único - Os resultados serão apurados separadamente, segundo a
natureza das operaçðes e serviços.

Artigo 64 - As despesas, custos operacionais diretos e indiretos e custos
administrativos da sociedade seräo cobedos pelos associados participantes dos
serviços que lhes derarn causa, mediante rateio na proporçao direta da fruiçåo dos
serviços,

-P

) I
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Artigo 65 - Das sobras apuradas no Balanço Geral serão deduzidos os valo¡.es
correspondentes aos Fundos a seguir:

| ^ 10 o/o (dez.por cento) para o Fundo de Reserva - FR.

ll - 5 % (ci'nco por cento) para o Fundo de Assistência Têcnica, Educacional e
Social- FATËS.

$10 - As sobras lí,quidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxao para
os fundos, seräo rateadas entre os associados, em partes diretamente
proporcionais aos serviços usufruídos da eooperativa no perlodo, salvo
deliberaçäo diversa da Assembleia Geral;

$2o - Para amortizar ou liquidar débitos de qualquer origem, a Cooperativa poderá
reter, total ou parcialmente, o montante das sobras que o associado tenha direito.

Attigo 66 - O Fundo de Reserva destina-se a repârar eventuais perdas e atender
ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa,

$f 
o - Sendo o Fundo de Reserva insuficiente pare cobrir as perdas referídas neste

artigo, seråo as mesmas rateadas entre os associados, na razåo direta dos
serviços usufruídos.

$2o - Além da taxa de 10 % (dez por cento) das sobras do exerclcio, revertem em
favor do Fundo de Reserva:

a) Créditos e capital a restituir nåo reclamados após um ano do
desligamento do associado;

b) Auxllios e doações recebidas sem destinaçåo especial.

Artigo 67 - O FATES destína'se à prestaçäo de assistência ãos associados, seus
familiares e äos funcionários da Cooperativa,

$lo - Os serviços de Que trata este artigo poderão ser executados rnediante
convênio com entidades especializadas, oficiais ou nåo.

$20 - Além da taxa de 5% (cinco por cento) das sobras do exercício, revertem em
favor do FATES:

a) Resultados de operaçöes com näo associados;

b) Créditos de nåo associados não reclamados após 1 ano.

$3o - A assistência aos associados de que trata este artigo, refere-se a:

¡\
\
\
{(

s
ùù\t*,-,L
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\

)
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,ä) lnscrigão öfn rgFo$' oongre$so$, ,serninårios, e evenios tácnicos
rêfAcionados so coo,perativisnro;

Þ), Dìespesas ,de fransportê eihospedagqm pPfa pargúlp.af eü reu{iões,
técnicas sobl"e cooperativismo, fora do município,

$4e ',{ aE*Slqtênela sqË funcinnärJoç d,a Coop,eratlval tefÊre-$e å participagäoìem:

a) 0ursoç,téeniqo$.de interesse;

,b) Eventos sooläis :de,confratErnizaçäo.

$51-'FlAqndO egm utiliZaçåO mais de 50ÿ¡ doÊ recursos,ranuof* do FATE,S,, durante
dsis gnos oonsec.ulivoe, será procedida å revisäo dor plprtos de AplÍ0agã,o,
dêvendga,AsÊêlTìþleia Geral seg-uiile ser infbrmads e;faael,as,,reuomeïdepbes
neçess Íias ao, curh primento das fi n alida'de-s çÞjetþdas.

SAPíTULO IX:

DrssoLuçÃo E L|QTJ|DAçÃO

Af ti g O'Ê9, * ft ,,Qþsp6vl,grg : rd i $solve.r,ä d'ê, plOno: d i reilO:

i ' Quando assirn deliþerar a 'Asserhblêi.d Gsr,al, dÊsge,q,gs'
de 20 presentes,, oom dlrelto

.4:,

qg ass.ooiados,
a vol* nä0,' :sê

"&
ç\¡
ç
Cn

ArÍigo ß8 - a Assembtøia Gerel pgderå criar outros rundp$,, ihplusive, r,o&tiws;
oo_ fépursos .$es.linadgs ,a ,filis respecfficos; fixando, ,û ,modb de for,magäø,
aplicaçåo,e liquidação.

s nilmero rnlnimp
Í¡, ässègurat' ã s.ua Ëöntinuidåqèi;

;l l ç Þev,ido,å,alturaç,äo, de:s¡6,'ft rma iu rld iqa l
ill ' do

t'lâs

eapital spcial mlnimo
näojnferior a 6 (seis)

do
êfil.,pf,äåö

.ff;têsë$¡ rcstabêlêo¡do'$i
lV'- F.ela BaralisaçaþdE,'sues atividades Þo¡rnais de 1!o {ceritoe,vinte),;d,in$.

,úffoo r di¡solU.gåO dA ,S,oÞiedadç: nåo, for pr,ornovjda
previstas neste ar.tigo, a medida poderá' ser
qualouer associado,

ufl
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Artigo 70 - Qua$q a dissolução for deliberada pela Assembleia Gerat, estanomearå um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal de g (trêsi-*"*Oros paraproceder a liquidaçåo da Cooperativa.

Parågrafo Úníco - o liguidante deverá proceder à liquidaçäo de conformidade
com os dispositivos da Lei Cooperativista.

))

CAPÍTULO X

QUAL|FtCAçAO

Artigo 71 - A Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho - Coopevi recebea qualificaçåo como ¡ooperativË¡ sem fins lucrativos de interesse social de acordo
com os artigos 53 a 61 do novo Código Civil aprovado pela Lei 10.406 t |OOZ.

OAPITULO XI

SISTEMA OPERACIONAL

sEçÄo I

ATO COOPERATIVO

Artigo 72 -'Atos Üooperatívos são os atos praticados entre a Cooperativa e seus
associados, entre os associados e a Cooperativa e pelas rooú*i*tiü*s entre siquando associadas, para â con$êcuçåo dos objetivos sociais.
Farágrafo tJnico - o Ato Cooper"ativo não implica operaçåo de mercado, nem
contrato de eompra e venda de produto ou mercädoria.

$EçAO il

oPERAçÖES rOM NÃO ASSÖctADOs

{
I

tJ
(
(
ñ
+
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)
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23

l$pg 73 - A poope¡3liva poderá,. em bases que näo superem 100ÿo (cem por
.cÞht do maior mpntante des transaçöes iealizadai "nos e tirc*r'rlltfrn¡.oq
exercÍoios:

a) .$dquirrir produtos de terceiros pars,oornpleta¡ loteB,,desTir,ladoç ao eumprirnento
'dg oontratos:

bJ, $uprir eaBac-idadç ociosa de suäsr,lnstdlaçÕes,industriais.

{rtlgo 7a : S eoOpeøfiyå rpoderá forne^çer. bens,e,seruiços a nåo,aesociãdþsì
desde que tg-t ato'atenda,,aos,o,bjeÍvüs:oociaj,g e esbJ,am tíe cqnforrn¡uãoe óon¡:,á,
lei eooperåt¡rlista.

5{},

t7.õ-A nåo eooperfflvibtâs1pârä
ou

ëm
eorn nåq, associe-dpe
seBarado,,de modo,a

sËsÃp lu
8FTÍIIIA TRABALHI$,ÏA

Ar,tig,gr 77 * Näo existirá vlnculo ,êrnpfêgatfolo entre a gooperrqüva €, ,$.êu$
associados.

Art¡.r|'o ås dernaib. ¡:el¡içäÞ,aosrseuË_
€S'

OAP¡TULO XII.

DrsPOStçÖçS Aennl.s E TRANSméR|AS

Artigg 79 - Os membroe, dE. Þiretgria ç, do Conselho Fiçgal' guç pr:etÞFdercm

flostular cargos priblicos eletivos, deverão renunci:âr 
"or 

crigË qi* 
"iärrerem 

na
çooperativâ, eorn anteoé.dênolfl,lntut*r.,dÞ lg0i(çento,e oÍtenta) dias, contados dá
data dpsignada para a elelçäo;

*(

)
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Artigo 80 - seräo inelegíveis, alöm dao pessoas legalmente impedidas, as que
houverem sido condenadas à pena que vede, ainãa que temþorariamente, o
acesso a cargos prlblicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçåo, peita ou
suborno, concussäo, peculato ou contra a economia popular, a fé'públíca ou a
propriedade.

$1o -.O. pedi{o de renúnoia se dará por escrito, devendo ser protocolado na
Secretaria da Cooperativa;

$20 - Ëm caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria ou do Conselho
Flscal, o oargo será preenchido pelos suplentes.

Artigo 81 - Os Fundos de Reserva e FATES, referidos no artigo 65, deste
Estatuto, são indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de ìiquidação da
s.ociedade, .quando teråo esses fundos, juntamente com o remanescente,
destinaçäo determinada pela Assembleia Geral, se de outra forma nao dispuserã
Lei.

Artigo 82 ' O presente Estatuto entra em vigor a partir da sua aprovaçäo pela
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 27 de março de 201à, e só poderá
ser reformado, no todo ou em parte, por outra Assernbltiia Geral Extraordinária,
especialmente convocãdËr para este fim,

Fste Estatuto $ocial foi alterado em Assembleia Geral Extraordinária em data de
29 de fevereiro de 2020.

Presidente - Leonardo Sganzerl
QPF: 442.308.340-04

Secretario - Gilmar Bri¿ola
CPF: 060:379.019-45

'iÏiî: "#f#l

Tesoureiro - Flávio Battisti
CPF: 453.296.649-34

M;**ÿ ßn&'-z'ã

f

\
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de 2020,
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I
ATA DA AssEtvtBLEtA GERAL oRÐrNÁRn DA coopERATtvA AMpERENsE Dos
PRODUTORES DE VINHO COOpËVr CNpJ No09.182,492/0001-58 N|RE
41400018733 * 25 DE FEVËRËIRO DE 2t23
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (25ß21201g),
tendo como local a sede da Cooperativa, situada na Rodovia PR182, trevo de acesso a
cidade, na Linha ltaipu, município de Ampére, em terceira chamada, às oito horas e trinta
minutos (8h:30min) reuniram-se os sócios da Cooperativa Amperense dos Produtores
de Vinho - COOPEVI, em Assembleia Geral Ordinária. Dando inicio o Senhor Leonardo
Sganzerla Presidente da COOPËVI agradeceu a todos os associados pela pre$ença,
convocando o Senhor Gilmar Brizola Secretário para a leitura do Edital de Convocaçåo:
ASSEMBLÉIR CERRL ORDINARIA - EDITAL DE CONVOCAçÃO - O presidente da
C.goperativa Ampgrense dos Produtorgs de Vinho - COOPEVI inscrita no CNPJ sob no
09182.492/0001-58, no uso de suas atribuiçÕes, conferídas pelo Estatuto Social Capitulo
V, Sessão lArtigo 27 convoca os senhores associados, nesta data säo 27 sócios, para
ASSEMBLÉ|n Cennl ORDINARIA a realizar,se no dia 25 de fevereiro de 2023 em
Ampére - PR, na Rod. PR 182 km, Linha ltaipu. A) Em primeira convocaçäo as 7:30
horas_com a presença de 213 (dois terços) de associados; B) Em segunda ðonvocação
as 8:00 horas com a presença da metade mais um dos associados; C) Em tercéira
convocação as 8:30 horas com no mínimo de 10 (dez) associados presentes. A
Assembleia Geral Ordinåria irá deliberar a seguinte ordem do dia: 1. Prestaçåo de contas
do exerclcio de 2022, compreendendo: A) Balanço geral de 2022', B) Demonstrativo das
sobras e, ou perdas; C) Par:ecer do conselho fiscal; 2. Destinaçäo das sobras apuradas
ou rateio das perdas decorrentes das insuficiências das contribuiçöes para cobertura das
despesas da sociedade; 3. Eleiçäo e posse da Diretoria para período de 202312026: 4.
Eleiçäo e posse do Conselho Fiscal para o período cje um ano; 5. Entrada e saída de
sócios; 6. Autorizaçäo para a Diretoria contrair empréstimos e financiamentos Bancários
se necessárío for; 7. Assuntos gerais, Ampére, 02 de fevereiro de 2023. Assinado
Leonardo $ganzerla * Presidente. Publicado Jornal de Beltråo Fls5, Francisco Belträo,
03 de fevereiro de 2023 - no 7,636. Edital este gue foi fixado nas dependências e
comunicado por carta circulares. A pós constatado Koro legal, com a presença de 16 dos
27 sócios, o presidente Leonardo Sgazerla compôs a mesa de trabalho da assembleia
convidando o Sr. Flavio Battisti Tesoureiro e a mím Gilmar Brizola secretário, onde deu
por aberta à assembleia. Passou-se a discussåo dos itens do edital. Ponto 'l - Prestação
de contas do exercício de 2022, foi apresentado que a cooperativa obteve uma receita
no valor de R$ 454.548,05 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e quarenta
e oito reais e cinco centavos) e despesas no valor de R$ 313.332,27 (trezentos e treze
mil trezentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), com uma sobra no valor de
141.215,78 (cento e quarenta e um mil duzentos e quinze reaís e setenta e oito
centavos). ApÓs esclarecimentos das dúvidas, um membro do Conselho fiscal, leu o
pareÇer, onde consta que o parecer do Conselho Fiscal é favorável à aprovação da
prestaçäo de contas, posto em votação os sócios aprovaram por unanimidade. Ponto 2
- Destinação das sobras ou rateio das perdas. A direçäo apresentou proposta da sobra
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2
ATA DA AS$ËMBLËIA GERAL ORDINÁRN DA COOPERATIVA AMPEREN$E DO$
PRODUTORES qE VrNHO COOPEVT CNPJ N009,182,492/0001.58 N|RE
4{40001873t * 26 DË FEVËRË|RO DE 2023
do exerclcio de 2022, Ro valor de37,217,41 (trinta e sete milduzentos e de¿essete reais
e quarenta,e um centavos), ser destinado a ficar na conta pera futuros investimsntos, a
plopostâ foi aprovada por todos os sócios presentes. Ponto 3 - Ëleiçåo e, posse da
Diretoria pârä pêrlodo de 202312026: Forarn eleitos por todoe os presêntesös seguintes
nomes: presidente o Sr. Leonardo Sganzerla, brasileiro, maior, casado pelo regime de
00munhä0 Þflrcial d0,bens, vinicultor, re identç e domiciliado na Linha lm 60 Diotrito de
Arnpére FR, Portador da Garteìra de ldentidade no. 7,031.393:767 S$P/RS, CPF sob o
no.442.308.340-04, Vice Presidente Milton Gnoatto, brasileiro, vinicultor, oasado pelo
regime de comunhåo universal de bens, residente e domiciliado na Linha Bom Principio
Distrito de Ampére PR, Portador da Carteira de ldentidade no. 2.236.697 SSP/PR, CPF
sob o no, 624,419.209-44; 1o Secretario: Sélio Antônio Colete, brâsileiro, vinicultor,
casado pelo regime de comunhäo universal de bens, residente e domieiliado na Linha
Agua Doce Distrito de Ampére PR, Portador"da ea¡'teira de ldentidade nq. 6.348,644-6
SSP)íPR, ePF sob o no. 905.882.749-68; 20 Secretario: Gilmar Angelo da Silva,
b-rasileiro, Çasado, agricultor, casado pelo regime de comunhåo qniversal de bêns,
residente e dorniciliado na Linha Pio X D,istrito de Salto do Lontra PR, Porlador da
Carteira de ldentidade no. 65943263 SSP/PR, CPF sob o no.990.õ77. 27-9-00; Tesoureiro
Flavio Bettistf, brasileiro, divorciado, vinicultor, residente e

nð 463.296.649-34.
Ampére
trrelçao e p-osse do Conselho Fiscal para o perfod,o de um

para Conselho Fiecal Ëfetivo; Eliv¿lfon
, Distrito

.ú

Mt
Ðì

Perreira Distrito de PR, inscrito no RG sob no. 3.09

ap.r'esentado os seguintes nomes:
Ohortagzko, brâsilêiro, vitioultot', s
de Ampére PR, Portador da Carte

oltelro, residente e domiciliado na Linha
ira de ldentidade no. 10.843.676-0 SSP/PR, CFF soþ *

CI no. 074,31,9.669-74, Rosane Picinini, brasileira, solteira, vinicultora, residente e
dqmieiliada na Linha Santa Rita Distrito de Ampére PR, inscrita no RG sob no. 6.167.101.
S$ P/PR e CPF sob no 973,768.299-34; Gilberto Telles de $ouza, brasilçiro, vinicultor,
casado pelo regime de comunhäo universal de bens, residente e domiciliado ns Linha
Uassari, Distrito de Ampére PR, Portador da Carteira de ldentidade no, I.7$1.'194
S$PIPR, CFF sob o no. 067.302.709-97: Para Conselho Fiscal Suplentes: Valdomlro
$ârûoro, brasileiro, casado pelo regime de comunhäo universal de þeng, vinlaultor,
r6$fdentê e domioiliado na Linha Km48 Ðistrito de Ampere Paraná,Porlador da Çarteira
de ldentidade no. 4.246.946-7 SSP/PR, CPF sob o no. 589.699,309-63, Gilmar Brlzola,
brasilelro, vinicultor,, casado pelo regime de comunhâo parcial de bons, residente e
domiciliado na Linha Jabuti Distrito de Santo Antônio do Sudoeste PR, Portador da
Carteira de ldentidade no. 8,506.007-4 SSP/PR, CPF sob o no. 060.379,019-45, RuiJoss
Peliesarl, bragileiro, vinicultor, çasado pelo regime do comunhäo parcial de bene,
rEsidente e domicillado na Linha Säo Paulo Distrito de Ampére PR, Portador d'a Gartelra
de ldentidado no. 3.237.954-0 SSP/PR, CPF sob o no. 3'13.975.229-68; O conselho foi
aprovado por unanirnidade. Destituiçäo do conselho fiscsl: Selio Antönio Golete, lvo da

domiciliado na Linha lrmäostt-
1.077-0 SSP/SC e CPF son \S

ð
s
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3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA AMPERENSE DOS
PRODUTORES DE VINHO COOPEVI CNPJ NO09.182.492/OOO1-58 NIRE
41400018733 - 25 DE FEVEREIRO DE 2023
Silva Stein, lvanir Deola e Clorimar Luiz Telles de Souza. Ponto 5. Entrada e salda de
sócios. Sócios que pediram admissão - Gilmar Angelo da Silva, brasileiro, casado,
agricultor, casado pelo regime de comunhäo universal de bens, residente e domiciliado
na Linha Pio X Distrito de Salto do Lontra PR, Portador da Carteira de ldentidade no.

65943263 SSP/PR, CPF sob o no. 990,577.279-00, Valdir Candido Baptista, brasileiro,
casado, agricultor, casado pelo regime de comunhåo universal de bens, residente e
domiciliado na Rua Barrao do Rio Branco Distrito de Santa lsabel do lvaí PR, Portador
da Carteira de ldentidade nu, 2.005.028 SSP/PR, CPF sob o no. 396.867.289-53, Rafael
de Souza, brasileiro, agricultor, solteiro, residente e domiciliado na Linha Scariot, Distrito
de Ampére PR, Portador da Carteira de ldentidade no. 10.278.999-7 SSP/PR, CPF sob
o no. 080.556.079-31, onde conforme o estatuto a entrada desse associado a cota capital
será de R$200,00 (duzentos reais), 6. Autorizaçäo para a Diretoria contrair empréstimos
e financiamentos Bancários se necessário for - Foi autorizado, se necessário, contrair
financiamentos no valor de até R$200.000,00 (duzentos mil reais) 7. Assuntos gerais:
Foi decidido sobre o preço da uva a ser pago safra 2023, as variedades Bordo, moscato
e niagara branca a R$2,50 e Niagara rosada a R$1,50, Reembolso para diárias dos
diretores ficou no valor de R$150,00 para diretoria e para os demais sócios R$100,00.
Nada mais havendo a tratar, lavro a presente ata, que após lida e aprovada será
assinada pCIr m
A PRESENTE
No 27.

im Gilmar Poser Brizola (Secretario) e Leonardo Sganzerla (Presidente)
É cóprn FIEL DA A ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO NO 1, FOLHA

a

NAÏO
46-3547.13

46*9 fi4f
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçåo
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VALDECIR DE MOURA MATTOS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 0311gg, registrado em
1610511990, inscrito no CPF n" 66160758934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original,

CPF N'do Registro Nome

66160758934 031 1 99 VALDECIR DE MOURA MATTOS

ICERTIFICO O REGISTRO EM L9/03/2023 22:33 SOB No 20231897405.
PRofocoLO: 231897405 DE L7 /03/2023.
cóoreo ps wnrrrcaçÃo: L2go36g62gg. cNp.r DÀ SEDEr 0918249200015e.
NIRE: 41{00018733. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/02/2A23.
COOPERATIVÀ ÀMPERENSE DOS PRODUTORES DE VIN¡¡O - COOPEVIJ#r# 1EANDRO IÍARCOS RAYSEIJ BISCÀIA

secREri{Rlo-eeRÀr,
ww. spresafacil , pr . gov . bt

A validade de6Èe documento, se inpresso, fica sujeito à conprovaçäo de sua autenticìdade nos respectivos portais,
j.nfornando seus respectivos códigos de verificaÇåo,
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17/O5124, 10:09

NO CAF:
P Rl 22022.02.00000 1 1 77cAF

Data da inscrição;
0811212022

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

sistemas.agricultura.gov.br/caf/dados-publicos/formas-associativas/extrato/1177l3

F
EXTRATO PARA EMPREËNDIMËNTO FAMILIAR RURAL ,,ff*ii,fl|,Ii,1*
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Data de emissão do documento: i710512024 10:Os

r"b
L"

i
t

I

I
;

¡

Ì

Data do Validade
0811212024

I
l

t

t

¡

ldentificação

Razão Social:
COOPERATIVAAMPERENSE DOS PRODUIoRES DE VINHO - COOPEVI

Tipo de Pessoa Jurídica:
Cooperativa Singular

CNPJ:
09.182.492t0001-58

Data de Constituição:
1910412008

Município:
Ampére

UF:
PR

Representante Legal:
LEONARDO SGANZERLA

CPF:
442.**".***-04

Entidade responsável pela inscrição /Atualização no CAF:

Ëntidade:
lnstituto de Desenvolvimento Rurâl do paraná - IAPAR-EMATER

CNPJ:
75.234.757t000149

Cadastrador:
MARCOS ROGERIO DASILVAALVES DOS SANTOS

GPF:
036.***.*n*-76

Composição Societária:

Categorias de Agricuttores Familiares Quantidade

Quilombola 2

Assentado/a pelo PNRA

Demais Agricultores Familiares

Resultado da Composição Societária:

Categorias de Agricultores Familiares
ij Número de associados com ¡nscriçäo ativa no CAF/DAP

I Número de associados sem inscrição no CAF

Quantidade de lnscriçöes no CAF por Município:

Município/UF

Ampére/Pfl

Barracäo/PR

i Corumbataí do Sul/PR

' Cruzeiro do Oeste/pR

Francisco Beltrão/PR

Palmas/PR

1

2B

Participação Relativa %

5.26

Quantidade
I

....--. ....t

I

o/o

81,60
I
l
1

31

7 18,40

Quantidade

13

2

t)
\

1

t\

\
3

Planaltina do Paraná/PR

Pranchita/PR

https://sistemas.agricultura.gov.br/cafldados-publicos/formas-associativas/e xtralot1177l3

2

1t3
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Santa lsabel do lvaf/PR

Santa lzabel do Oeste/PR

Santo Antônio do Sudoeste/PR

Municlplo/UF

Lista de composição Societária:

Nome CPF

ANA PAULA FRANCA DALANHOL 044.***.***-51

Quantidade

1

2

4

Sltuação CAF

ATIVO

NO CAF/DAP

PR052024.01 .001 52006BCAF

PRO42024.01 .001 448631 CAF

PR1 02023.01 .00089491 SCAF

PR032024.01 .00'l 2493B4CAF

PR042023.0 1 .0 00297 022Ç AF

PR062023.01.000423349C4F

PRl 02023.01.000834448C4F

PR052023.01.0003791 98CAF

ATIVOANTONIO VANDERLEI ZANETTIN DE MEDEIROS g3g.***.***-53

Adelar Kielbowicz 71 1 ."*",***-00 ATIVO

Não possui CAFAntonio Stein 675.***.***-53

Claudinei Jos? Ferraz 071.*** ,***-12 Näo possui CAF

Edgar Kielbowicz 026.***.***_3.,| ATIVO

ATIVOElivelton Saggiorato Chortazko 074."**,**"-74

Fl?vio Battisti 524.***.*',*-44 ATIVO

ATIVOGILBËRTO TELLES DE SOUZA 067.nn*.***-97

GILMAR GARBOZZA 706.***.***-68 ATIVO

GILMAR POSER BRIZOLA 060.***,***-45 ATIVO

I 1 6.***.***-02 ATIVOGIOVANE MEZACASA

Geimar Nava 602.***,t**-72 ATIVO

Geraldo Castagnara 259.***.***-04 Não possui CAF

Não possui CAFGilmarAngelo da Silva 990.***.***-00

Não possui CAFlnara Carolina Oenning '111.**".*""-77

Itacir Pertile 541 ,*"*.***-25 ATIVO

639.***,***-34 ATIVOlvanir Deola

lvo da Silva Stein 627 ,***.***-53 Não possui CAF

JOSE BRIZOLA 555.***.***-69 ATIVO

ATIVOKatia Caroline Dalanhol 043.***.***-48

LEONARDO SGANZERLA 442,***.***-04 ATIVO

01 B,***.***-43 ATIVOLURDES PUTTON STUCCHI

MARCOS RENATO MOREIRA 064.***.***-21 ATIVO

MARIO OLEAS 025.***.***-00 ATIVO

453.***.***-34 ATIVOMilton Gnoatto

ATIVOOLAVO APARECIDO LUCIANO 735,***.**'-68

ROQUE VIEIRA DE CAMARGO 761 .***.***-04 ATIVO

Rafael de Souza 080.***.***-31 ATIVO

Rosane Picinini 973,***.***-34 ATIVO

ATIVORui Jos? Pelissari 31 3.***.***-68

ATIVOSIDINEIBEHLING 061,***.***-39

Selio Antonio Colete 905.***.***-68 Nâo possui CAF

ATIVOSergio Antonio de Santi 1 56,***.***-1 5

Valdir Candido Baptista 396.***,***-53 ATIVO

Valdomiro Sartoro 588.***.**"_63 ATIVO

Vanderlei Ribeiro de Moura 049.**n.***-94 ATIVO

Mlma Rossi 055.***.**n-08 ATIVO

https://sistemas.agricultura.gov,br/caf/dados-publicos/formas-associativas/extralol1177l3 ,l 2t3
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lrnprimir
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlTos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS e À oívIon
ATIVA DA UNIAO

Nome: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO . COOPEVI
CNPJ : 09.182.49210001 -58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos priblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitaçåo desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn, gov.br>.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 211012014.
Emitida às 08:42:02 do dia 1210412024 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 0911012024.
Código de controle da certidäo: 5EDD.551A.BCF2.A1C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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17105124,10:12 Consulta Regularidade do Empregador

V*iie,¡r f mprimir

TJNT,Hå
cÅ txÅ scoFJ*tü¡cg rËnË RAt.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09,L82.492/0001-s8

COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE

ROD PR 182 KM 0 / TREVO / AMPERE / PR / 8s640-000

Razåío

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: L3 / 05 / 2024 a 7I/ 06 / 2024

Certif ica ção N ú mer oz 2O24051 3 0 60 6 1 5 1 7 67 0214

Informação obtida em L7/05/2024 L0:L2:46

A utílização deste Certíficado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

t

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 t'l
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Fáqina I cle 1

PODER JUDIC]AR]O
.lllsT'l:ÇA DO'T'RA]IA1,]ÌO

CERTID.ã,O NEGATIVA DE OÉ¡TTOS TRABALTIISTAS

NOMC: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI
(MATRTZ E FrrrArS)
CNP,J: 09. r82.492/ 0001-58
Certidão n' : 34363619/2024
Expedição: Li / 0s/2024, às t-0 : l-3 : l-8
Validade: 13/Ll/2024 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATM A}ÍPERENSE DOS PRODUTORES DE VINIIO - COOPEVI
(ILATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 09.L82.492/0001-58,
NÂ,o coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o t2.440/2011- e
I3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecímentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀÌITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaÍs trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos euê, por
disposição lega1, contiver força executiva.

(

\

Dúvidas e suÝjesltõe$: cndt@i:ÉJt.jr-rs.br
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PREFËITURÅ MI.|NßIPN DE AiIPÉRE . PR.
SECRËTARIA MUNITIPAT TE SAÚÞË DË Af\/|PËRE.

TIVISÄCI TË VIGILÂNCN SANffÅRlA. VISA.
RUA ARTHUR KRINDGES Nô ä72 - ËONEIFAX 0xx(46)647-21?2

E'MAIL: visa@ampere.pr. gov.br

UCENçA $ANffÁRn No 038S t2023

Razão $oclal:
Nome Fant¡eia:
CNPJ:
Endereço:

VEXClttllENTOT 2$, f,s I r0å*

COOFERATIVA AMPËRENSE TO$ PROOUTORES DË VINHO - COOPEVI
COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTCIRË$ DE VINHO - COOPEVI
0s.1 82.492yt001-s8
Pr 182, $ln - Km 0 - Linha ltaipu - Ampere/pR - 85640-CI0û

468g€10l - Comércío atacadista de ftr.¡tas, verduras, ,af¿eï, tubérculos, hortalþs e legumes frescos
?120.f/00 - Testes e anålises técnicas

LOCAL E DATA: Ampere, 25 de $etembr* de 2û23

IVAItl CÉZAR FURLA¡I
Ge¡tor da Vlgilåncla Santtåria

Cödi go dg ¡{utsnticidade: DC I 304FAB 1 E06SAEû0AÍ g7 1 ËF4BgË Fta
Êndereço para Valldação: https:I/www.sievisa,sesa.pr.gov.br/sievisa/validarlicenca

AMFÉRË. P'ARANÅ

vÁUÞ/r Eil ToDo TERRITÓR¡o Í{AcIoÌ{AL
F81E oocullEf{To x}ËvE $ËR FlxÂxro Êürl LocAL vtSlvEL *o ptlauco {ART.I6Ê - LËt tl.st{rtoor}

Páglna:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE

SEcRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

frnpresu]þtricíl

ALVARA DE LOCALTZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número: 1466

Nome Fantasia: COOPEVI
Razão Sociat: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO -
COOPEVI
CNPJ : 09.182.4921000 1 -58
lnscrição Municipal:
Atividade Principal: 1112-7100 - Fabricação de vinho (Exerce no endereço)
Atividade(s) Secundária(s): 1099-6/01 - Fabricação de vinagres (Exerce no

endereço), 7120-1lOO - Testes e análises técnicas (Exerce no endereço), 0132-
6/00 - Cultivo de uva (Näo exerce no endereço), 1033-3102 - Fabricaçäo de sucos

de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados (Exerce no endereço),Q142-
3/00 - Produção de mudas e outras formas de propagaçäo vegetal, certificadas
(Não exerce no endereço), 4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras,
raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos (Exerce no endereço), 1031-7/00 -

Fabricaçäo de conservas de frutas (Exerce no endereço)
Município: Ampére Endereço: RODOVIA PR 182 KM, S/N, , LINHA ITAIPU
CEP:85640000
Locaf e data: Ampére, sexta, 11 de agosto de 2023

DISNEI LUQUINI
PREFEITO

ffi,##åriffiÈ"äffit}ffiffi1rFinr¿++*ilËtt*¡jit*ffi}$ *liìflflffihl*$t*mtiffiH}'ffifffi,lh'Hrigffiffi{ i*åftftffi

Código de Autenticidade: 23XÞEFASJD

''EMITIDO PELO SERVIDOR ADENILSON ÁVILA MENEGUSSO''

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento

empresarial

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

ç
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MINISTÉRIO DA AGRICULTUFIA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

Certlfico que está devidamente reglstrado neste Minlstério sob o No.: PR 000578€
Oe ecimento SË DOS

De Soliciiaçåo Eletrônica No 00023693/201 7

Número do registro anterior PR-942936

CPF/CNPJ NO 09.182.492t0001-58 NO DAP s DW09 1 82492000 1 24 1 0OAU 4

Localizado a: M Ampére, No No s/n, Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampére,

Bairro: Município:

UF PR CEP: 85640-000

Claselflcagåo Saracterfstica Adlclonal :Denomlnaçöer

BEBIDAS EM GERAL ENVASILHADOR OU
ENGARRAFADOR

BEBIDA NÃO FERMENTADA
N,4o-ALcoóLtcA POLPA DE FRUTA 2010412022

BEBIDAS EM GERAL ENVASILHADOR OU
ENGARRAFADOR

BEBIDA NAO FERMENTADA
NAO-ALcoÓLIcA SUCO OU SUMO 20t04t2022

BEBIDAS EM GERAL PRODUTOR OU
FABRICANTE

tsEBIDA NÃO FERMENTADA
NÃo.ALcoÓLIcA POLPA DE FRUTA 2010412022

VINHOS Ë DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO ACONDICIONADOR FËRMENTADo ALcóorIco VINHO 1010a2a18

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

ENGARRAFADOR OU
ENVASADOR FERII4ENTADO ALCÓOL¡CO \4NHO 10108/2Ð18

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VI

ENGARRAFADOR OU
ENVASADÔR

NAO FERMENTADO NÃO
Rucoóuco SUCO OU SUMO 10t08t2Q18

VINHOS E ÐERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

PADRONIZADOR
(STANDARDIZER) FERMENTADO ALCOOLICO VINHO 10,/08t2018

VINHOS E DËRIVADOS
DA UVA E DO VINHO

PRODUTOR OU
ETABORADOR FERMENTADo Rlcóor_lco VINHO 10/08/20'18

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

PRODUTOR OU
ELABORADOR

NAO FERMENTADO NAO
nlcoóutco SUCO OU SUMO 101o8t2018

Concedido em

Renovado em:

07t05t2a09 VALIDO ATÉ¡ 0710512029

Curitiba-PR, 21 de Abril de 2022

cóoloo ÞE AUTENTtcIDADE: NCMS-LHXp-ASoy-NDZo

t
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MINI$TÉRIO DA AGRICULTURA, PEGUÁRIA E AtsASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTEcIMENTo - PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Certlflco que está devldamente reglstrado neste Mlnlstérlo sob o No.: PR 000578.9.0000i4

O Produto: POLPA DE MARACUJA

De Marca Comercial AMPEVI

De Solicitação Eletrônica 00037842t2022

De propriedade do Estabelecimento COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO. COOPEVI

CPF/CNPJ N" 09.182.492t0001-58

Localizado a: M Ampére s/n Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampére

Bairro: Municfpio: Ampére UF PR

VALIDOATÉ: 211Q4t2032

Documento gerado eletronicamente, em 2110412022, às 15'.44, conforme horário oficial de

Concedidoem: 2110412A22

Renovado em:

ç

CÓDIGo DE AUTENTIcIDADUKSK-c7UT.B4NH.Y56T Pásina 1 I I
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMËNTO' PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Gertlflco quo eotá dsvldamente reglstrado neste Minlstérlo sob o No.: PR 000578-9'0000t5

POLPA ÐE UVAO Produto

AMPEVIDe Marca Comercial

0003784712022De Solicitação Eletrônica:

RATIVACOOPE SE PRODOS DE H oNDUTO RESAM PEREN COOP EVI
De propriedade do Estabelecimento

09.182.49210001-58CPF/CNPJ NO

s/n Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a AmpéreM AmpéreLocalizado a:

PRUFAmpéreMunicípio:Bairro

Concedido em

Renovado emt

2110412022 VALIDO ATÉ: 2110412032

Documento gerado eletronicamente, em 2110412022, às 15.44, conforme horário oficial fl

CÓD IGO DE AUTENTICIDADEKZGO.Q4EZ-O4NX.2RI 1
Página

Ç
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Ge¡tlflco que estå devldamente reglstrado neste lUllnlstérlo sob o No.: PR 00û5'/t-9.000022

O Produto POLPA DE ABACAXI

Ðe Marca Comercial AMPEVI

De Solicitaçåo Eletrônica: 00a3786312022

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO . COOPEVI

CPF/CNPJ NO 09.182.492t0001.58

Localizado a M Ampére s/n Linha ltaipu - PR 182'Trevo acesso a Ampére

Bairro: Município Ampére UF: PR

Concedidoem: 2110412022

Renovado em;

VALIDO ATÉ: 211A412032

Documento gerado eletronicamente, em 2110412022, às 15;45, conforme horário oficialde

l\:\

CÓD IGO DE AUTENTIcIDADEI6HD.JRA3.MH6B-CU77 Página 1 /
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SuPERINTENDÊNCIA FEDËRAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Gertlflco que está devldamente reglstrado neste Mlnletério sob o No': PR 000578'9.000020

POLPA DE MANGAO Produto:

AMPEVIDe Marca Comercial

oo03786012022De Solicitaçäo Eletrônica:

COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI
De propriedade do Estabelecimento

0s.182.49210001-58CPF/CNPJ NO

M Ampére s/n Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a AmpéreLocalizado a

UF PRMunicipio AmpéreBairro

Concedidoem: 211A412022

Renovado em:

VALIDO ATÉ: 21104t2032

Documento gerado eletronicamente, em 211Q412022, às 15:44, conforme horário oficialde

t
Pági

CÓD IGO DE AUTENTICIDADEs2Bs.HMU4.Z4PT-1 JC6

.f
1t1
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Certifico que está devidamente reglstrado neste Ministério sob o No.: PR 000578.9.000021

O Produto POLPA DE PÊSSEGO

De Marca Comercial AMPEVI

De Solicitaçåo Eletrônica 00037861t2022

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO. COOPEVI

CPF/CNPJ NO 09.182.492t0001 ,58

Localizado a: M Ampére s/n Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampére

Bairro: Municlpio: Ampére UF: PR

Concedidoem: 2110412022

Renovado em:

VALIDO ATÉ: 21t04t20s2

Documento gerado eletronicamente, em 2110412022, às 15:45, conforme horário oficialde

(_

CÓDIGO DE AUTENTIcI DADËVJ2T-XJZE-K9ON-JAXo Página
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MINISTÉRIO DA AGR¡CULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - PR

CERTIFICADO DE RËG]STRO DE PRODUTO

Gertifico que está devidamente registrado neste Minlstério sob o No.: PR 000578'9.000024

O Produto: SUCO DE LARANJA INTEGRAL

De Marca Comercial AMPEVI

0003787612022De Solicitaçåo Eletrônica:

De propriedade do Estabelecimento: CÔÔÞERATIVA AMPERËNSE DOS PRôDUTÔRES DE VINI.IÔ - CôÔPEVI

09.182.492t0001-58CPFICNPJ NO

Localizado a: M Ampére s/n Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampére

UF PRBairro: Municfpio: Ampére

Concedidoem: 2110412022

Renovado em:

VALIDO ATÉ: 21104t2032

P
Documento gerado eletronicamente, em 2110412022, às 15:45, conforme horário oficial de

\

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEN95A-697N.DVEH.778K
Pági
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o No.: PR 000578-9.000023

O Produto: POLPA MISTA DE MAMAO E LARANJA

De Marca Comercial: AMPEVI

De Solicitaçåo Eletrônica 00037864t2022

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI

CPF/CNPJ NO 09.182.492t0001-58

Localizado a: M Ampére s/n Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampére

Bairro: Municfpio: Ampére UF: PR

Concedidoem: 2110412022

Renovado em:

VALIDO ATÉ: 21to4t2os2

Documento gerado eletronicamente, em 2110412022, às 15:45, conforme horário oficia
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE OS GÊNEROS ALTMENTíC|OS A SEREM ENTREGUES SÃO
pRoDUZtDOS pELOS ASSOCTADOS/COOpERADOS

À Comissão Permanente de Licitaçöes

Ref.: Edital de Chamada Pública ne 00L/2024

A Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho - COOPEVI, devidamente inscrita no CNPJ

ne 09.L82.492/000L-58, com endereço na Rod PR1B2, Trevo de acesso a Ampére, Linha ltaipu,
sn, CEP: 85.640-000 na cidade de Ampére Estado do Paraná, telefone (46) 99103-9535 por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) Leonardo Sganzerla, portador (a) da Carteira

de ldentidade ne 7031393767 e do CPF ne 442,308.340-04, DECLARA que os gêneros

alimentícios a serem entregues, relacionados no projeto de venda apresentado, são produzidos

pelos associados/cooperados. Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Ampére/PR, L7 de maio de 2024.

Leonardo Sganzerla

cPF 442,308.340-04
tg,r ga.4geq¡CIor-îJ
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS COOPERADOS/ASSOCIADOS

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Editalde Chamada Pública nsOOtl2024

A Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho - COOPEVI, devidamente inscrita no CNPJ

ne 09.182.492/0001-58, com endereço na Rod PR182, Trevo de acesso a Ampére, Linha ltaipu,

sn, CEP: 85.640-000 na cidade de Ampére Estado do Paraná, telefone (46) 99103-9535 por

intermédio de seu representante legal, o (a)Sr (a) Leonardo Sganzerla, portador (a) da Carteira

de ldentidade ne 7031393767 e do CPF ne 442.308.340-04, DECLARA que se responsabiliza pelo

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. Por ser

a expressão da verdade, firmo a presente.

Ampére/PR, t7 de maio de 2024.

Leonardo Sganzerla

cPF 442.308.340-04
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COOPEVI

Gooperativa Amperense
dos Produtores de Vinho

w
AMPEYÌ
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAçnO UNIFICADA

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho - COOPEVI, CNPJ

ns 09.182492/00OL-58, com sede na ROD PR182, trevo de acesso a Ampére, Linha ltaipu, CEP

85.640-000, na cidade de Ampére/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Para cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n.e 14.133 /2t, não

emprega menores de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no

mesmo documento).
2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento

Público ooI/2024.
4l Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6) Aceita os valores dos produtos constantes do presente Edital de Chamamento
Público ne OOL|2024.
7) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem

como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado
para o seguinte endereço:
E-mail : coopevi@ya hoo.com.br Telefone: (46) 99103-9535

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
Ampére/PR, t7 de maio de 2024.
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